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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estar/o do Espírito ,")anto 

Diretrizes para • 
LEI Nº007/2003. 
"Dispõe sobra as 
el.aboração da Lei 
exaroíoio :financeiro 
providências''. 

Orça!Dent:ária para o 
de 2004, a dá outras 

O Prefeito /'funicipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atríbuições legais, 

FAZ SABER QUE l\ CÂMARA 
DOCE DO NORTR DECRETOU 
seguinte lei; 

MUA'ICIPAL DE AGUA 
e F.LE sanciona a 

Art. 1ª. Fi.ca1n estabelecidas en1 cumpriinento ao disposto na 
Constituição ~'edera-1, 11,:is normas da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964, nas normas da Lei 
Federa_l r:omplemenLar nª 101 de 04 de mal.o de 2000, e 
Lc9lslução Co1npJementar, as diretri:&e.s Orçamentárjas 
para a elaboL·aç.'ío do orçamento do Município de Água 
1Joce do Norte, relat:ivo ao exercício fi1iance;ro de 
2001, que compree11dem: 

I As prioridade.-; e as metas da Ao'ministração MunicipaJ.. 
II A orgaiiização e a estrutura dos Orç;:une1itos. 

,--.., lII - As diretri:&es gera.is para a elaboração e execução dos 
orçame1itos do f'.funicipl.o e suas alterações. 

lV As ações dos poderes Lcg:islativo e exe<:utivo. 
V As disposições relativas a di_vida PúbJ.ica Mtinicipal. 

Art. 2º. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA AD:MINISTRAÇÀO 
POBLICA MUNICIPAL. 

Constituem prioridade e metas da Administração 
P•lblica Municipal a serem priorizadas na proposta 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
E.«tado do Espírito Santo 

Orçame11tária 1Jara 2004, em COI1soná11cia 
Plur.Lanual, le.J Mu1iicipal nQ 037/2001, 
Complementar n" 101 de 04 de maio 
legislação co1nplement'1r: 

com o Plano 
lei Federal 

de 2000, e 

I - AS POLÍTICAS INSTITUCIONAIS CONSISTIRÁ EM: 

a) Modernização dos sist:em,~s de lldn1ini.<>t:ração Tributária com a 
finalid2de de elevar a arrecadação tributária a Prefeitura 
Mu11icipa1. 

b) Modcrni~ar o gerencii:lmento da folha de pagamento de pesso2l 
para redução efetiva do c11.~teio eia Prefeiti1ra Munici.pal. 

c) Consolidaçdo da Política do recurso.5 humar1os vo.J.t2dos para 
a capacjtaçilo e dosenvolv.imento gorencia1 do se1·vídor 
Público. 

d) Modernizaçdo da execução Orçamentária incorporando 
ferramentus de análise gerencial IlO processamenLo da.s 
receitas e despesas Públicas. 

e) Ampliação o reformação do projeto 
com a i11tegração das poliLicas 

dc111ocrático do Orçamento 
Públicas setoriais no 

contexto de discussões e decisões. 
T) Pron1oção de ações visaiido amp 1 .i ar canso] id,:ir 

g) 
descentralização 

Consolidar a 
.s11.sten ta o' o. 

adn1i1ii.5t ra ti V<:l. 
osLabilidade econômica com cresci1nento 

h) Implantação c1o sistema de 
preve11tivan1e11te na detecção 
inst.rumento de gestão. 

controle inter1io, 
de irregular-1.dades 

II AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS CONSISTIRÁ EM: 

atuando 
o como 

Apo1ar o ensino, a 
professores, buscando 

alf.abetização 
a q11;1lidade do 

e a qua.lificação 
01isino Munic.í.pal. 

de 

b) Estím11l,Ji· a erradicação do analfabetismo. 
e) DisLL"ibuiçdo de 111aterial e n1erenda escolar. 
d) Dese11volvin1e11to e div111gaçiio de estudos, pesqu.i.sas e 

avaliações educacion,:iis. 
e} Coorder1ar, supervisionar e desenvolver at:ividados que 

cul1oir1eio 11a J!!Olhorla da q11alidade do ensino fundainental, em 
todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso à 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
E:<itado do E.~pírito .''lanto 

escola c diminuir os índices de aI1dlfabetismo, repeLência e 
evasão. 

f) Assegurar a remu1ieraç5.o condigna do mag_i.stério consoante o 
que dispõe a Einenda Const1tucional nº 14/96. 

g) JJefiniç&.o e implanta,:ão da Política de Educação i11f"antiI e1n 
consonêlncia com as exigências estabelecj as na lei de 
Diretri;,;es Hásicas de Educaçiio de 1996, reconl1ecida co1n a 
primeira etapa da Educação básica e direi to das crianças. 

b) 

III - A POLÍTICA DA SAÚDE CONSISTIRÁ EM: 

1-'1:omovcr a quali±-icação de recursos 
obtenham inaior produtividade e 
pres tado.s·. 

humanos, de modo que se 

DesenvolvímonLo de 
OdonLolóqica eia regime 
as.<<i.stência médica à 
coinunitários de Saúde. 

melhor·ia serviços 

médica ações de assistência 
a11Wula tor iul, beílJ co1no 
família, prestada por 

e 
apoiar 

agentes 

e) Adqu.irir e distrib•1ir medican•entos de uso corrente, 
aLcnder os grupos populacionais mais carente>s. 

visando 

IV - A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL 
CONSISTIRÁ EM: 

a) Viabj 1 i zc1çào dos instru1nentos necessários f,_s diretrizes dc-i 
Política Mu11icipal de habitação. 

b) Elaboração da Política de Sa11eaíl1ento dcí'i1iindo diretrizes 
qi1e subsidiem a admitilstração Pública Municipal no trato 
das ações relacionadas ao sane,-:imeiito básico. 

e) Viabilização e implantação gradatlva do tratamento de 
resíd11os sólidos, po.ssibiliLando a devolução dos resíduos 
como lfiaLéria pr:ima '"º scLor prod11tivo e ao meíu a1nbjente de 
Forma esLabilizada e segura. 

d) I1npla1itação de í11.YLrwne11tos de gestão na área da Saúde, 
capazes de garantir melhor qualidade no atend-1me>nto e nos 
.se>rviços prestados ao cidadão. 
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Prefeitura Mu11icipal de Água Doce do Norte 
Es·taáo do E:.çpírito Santo 

e) Con1bater a pobreza e promover a cidadania e u inclusão 
social. 

Ar<. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTDRA DOS ORÇAMENTOS 

3º. O 1-'ro_]eto de /,ei Orçamentária 
encaininhará à Câ111ara Municipal, 
de: 

O.rçainento fiscu.l, 
Administração D.i ret,, 

conipreeridc11do, 
e os Orçamentos 

que o Executivo 
será consLituído 

Orçamento 
~·ur1dos. 

TT - Conteúdo e forn1a q11e se trata o art. 22 jncisos I,II e 
III da r,ei nº 4. 320/64. 

III - Demonstrativo da aplicação de recursos na 1nanutenção e 
desenvolvimento do ensir10 nos termos do a1·t. 212 da 
(:onstituição Federal e emenda ConsLituci.onal riº 14/96. 

IV DBHIOnsLrativo da aplicaç:ão de recursos com pessoal, nos 
tern>os da Lei Co1ílplen1e11tar ~'ederal n" 101 de 04 de maio 
de 2000. 

CMÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
POBLICA MUNICIPAL 

Art. 4". Constitue10 dirot1:izes gerai.~ para a administração 
Pública Municipal; 

J.a.r_· precedência na alocaçt!o cte rec11rsos no Orçamento para 
o exercíc10 financeiro de 2004, no âmbito do Poder 
Executivo, aos progra1uas estrutuJ.·antes e priorJt,irios, 
det,-,lh,:ldos no Plano Plt1rianua l. 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

II geL·ar superdvít suficiente a alcançar o equilíbrlo 
opcrac1onc1l no exe.rcicío t·i1ianceiro de 2004. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÀO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇFiMlZNTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 5°. li lei Orçamentári2 para o exercício financeiro de 
2004, será elaborada conforme as diretrjzes, as 1netas e 
as prioridade.« estaJJcleci.da:s no Plano Plurianual e nesta 
Lui, observ2ndo as normas da /,ei Federal I1º 4.320 de 
17/03/64 e a Lei Federal complementar nº 101 de 
04/05/2000. 

Art:. 6°. O Orçamento fiscal discriininará 2 despesa por unidade 
orçainentária, detalliada por categoria de programação ein 
seu mer1or 11ivel, especificando os grupos de despesa com 
suas respectivas dotações, con:Forme a seguir 
discriminados, iiidicando para cada categori2 a unid2dc 
Orçamentária, a 111oda) idade de aplicação, a for1Le de 
L·ecurso: 

I - Pessoal e eric:argos sociais; 
II - juros e ei1carqos da divida; 
III - outras despesas correntes; 
CV 
V 
V< 

Ar,. 

Ar,. 

lnvestiuiCil Los; 
ainortização da dívida e 
inversões financeiras 

7º. As metas físj caE; serão lnd.ic."Jdas segundo os 
respect:ivo.g projetos e atividades, e constarão dos 
riemonstL·atívos das despesas do Orça1ncnto fiscal e 
da seguridade Social, segu11do os progi·an1as de 
Governo ''ª .forma dos D.I1exos proposto pe}a Lei 
Federal n 4.320/64. 

8º. C! Orçamento 
despesas e 

aIJUal compreeiidorá 
recoitas relativas 

obr1gaturiamente as 
a todos os poderes, 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

ói-gãos, h'11ndos, tanto da adinini.stração direta 
quanta ,:i indireta, de modo a evidenciar as 
política:,· e os pi-ogramas do governo, obedecidos na 
sua elaboração, os JJri1icipios da anualidade, 
u11idade, cqi1Jlíbrio e exclusividade. 

Art. 9°. Os va1-ores de receitas e despesas, cxpre.ssos em 
preços coi·re1ites, observarão as normas técnicas e 
leqais, corisiderando os efeitos das alterações na 
Legislação, d,:i vaL·iação do indice de preços, do 
crescimento cco11ôm.ico ou de qualquer outro fator 
relGvante e serão acompanhados de demonstrati.vo de 
sua evolução rios tí.ltimos três anos. 

§ 1°. Na projeção de despesas e 11a estiinativa de 
receita a lei Orç,'a1nentár1:,:i anual 1ião conterá .fator de correção 
deco.rrente de variação iii.flacionaria. 

§ 2°. A lei Orçament,iria estimará os valores da 
L-eceita e fixará os valores da despesa de acordo com a 
variação de preços prevista para o exercício de 2003, e Far
se-á consoa11te as exigêiieias da Lei L•'edcra1- nº 4. 320/64 de 
l "!/03/64, e r1or1uas complementares. 

Art:. 10. Au receitas com operações de Crédito rião poderão se1-

.-;uperiores às despesas do capital. 

esLimativa recciLas próprias, sertio 
considerados . 

.1 Projeto de Lei sobre matéria Tributária e 
tributirio adiuinistrativa que objetiveui alterar a Legislação 
vigente, com vista a sell aperfeiçoan1ento, adequação a 
mandamentos con.-;titucioriais e ajust,:imerito a leis 
complementares federais, reso.I!ições do Senado /o'ederal ou 
decisões Judiciais. 

TT - Os fatores que influenc.iam as arrecadações dos 
impostos e tuxus. 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

III Os fatores con]'u11ti1rais que possam v.ir a 
1.ni'luenciar a produtividade de cada i'o1ite. 

A estimativa receita de ParágraFo tínico 
tra1isFerê1icia terá como base, informaç,ões de órgãos externos. 

12. As receitas municipai-'' progra111adas 
prioritariamente para atender: 

ao pagamento de divida municipal e seus 
serviços; 

em 
cump1:iine11to ao que 
Co1istituição Federal; 

pag.e>mcnto 
dispõe o 

de sentenças 
urt. 100 e 

judiciais 
parágrafos 

III - "º pag,>monto de pessoa} e encargos sociais; 
IV - à manutenção e de.5er1vo lvi1ne1ito do er1sino; 
V - à manuLenç5o dos programas de Saúde; 
Vr - ao fomc11to à agricultura; 
VII - uos recurso.e; para a 111anutcnção de aLividades 

administrat_lva operacional; 
VIII à contrapartida de programas pactuados em 

COJ1VÊIJÍO. 

Pa1:ágrafo único. 0.5 recursos constantes dos incisos 
I, Tl,III e VII Lerão prioridades sobre qualquer outro. 

13. Constituem 
provenj entes: 

receitas do !1unicípio aquelas 

I - dos trtbuLos e taxas de sua competência; 
lI - de atividades econô1nica.s que, por conveniência, 

possam vir a ser executados pelo 111i1nicípio; 
III de transferêricias, por força de ma ridam er1 to 

ConstiLt1cional ou de co1ivênios fj rmados com ent_idades 
govername11Lais e privadas; 

IV de e1nprésti1nos e i'inanciamentos com pra:i.O 
superior 
públicos. 

ao exercício e vi11culados a obr,~s e 

V 
orçamentá1-ia; 

de empréstimo por a11tecipação de 

serviços 

receita 
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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

V' 
arrecadadas no 

receita.5 de 
âmbito dos 

qua )quer na ture>:a, 
órgãos, entidades ou 

geradas 
fundos 

00 

de 
adn1i1iistração municipal; 

Are. 

2003. 

14. Na definição da.5 despesas municipais .5erão 
consideradaD aq11elas destinOJdas à aquisição de vens 
e> serviços p.:ira c•1mprimento dos objetivos do 
lílUnicipio e solução de seus compLomissos de natureza 
socJal e finariccira 1 levanclo-se ª"' conta: 

I - " carga de Lrab0Jlf10 esti1oada paL·a o 8Xercioio de 

J 1· os fatores co11juntuL·ais q11c possam aíetar a 
produtividade d,:is 

I J [ 

remuriera do; 

despe.sas; 
A i·oceit,:i de serviços quando este 

IV - A projeção d8 despesas com pessoal dos serviços 
pôb.lico municipa.l com base no p.lano de cargos e carreiras d,:i 
admini,strD.ç:tlo direta de a111bos os poderes da administraçtlo 
indircLa e dos agentes po.liticos. 

V - A importância das obras para a população, 
VJ O Patriinônio do n1unicípio, suas dívidas e 

etJcargos. 

15. Não poderão ser fixadao despesas se10 que sejam 
dcfinJd,-,s as fontes de J:ecursos. 

Art. 16. As despesas com pessoal e encargos previde1Jc_i,:írios 
serão fixados _respeitaiido -se as disposições do art. 
169 da ConstJt11içiio dCJ República e da Lei 
ComplemenLar ~'ederal nº .101 de 01/05/20(!0. 

ParágraFo úr1ico - A Lei 
recl1rsos financeiros para aLe11der 
iloplantação dos p.lano.s do carrei.ra 

Q;:çu1nc11tária consig1iará 
às despesas decorrentes 

do servidor municipa.l. 

Art. 17. O Poder Executivo colocará à disposição da Cân1ara 
Municipal, no 
Fi1ial parOJ 
orçan1e11tá ria, 

mínimo trinta 
encaminhamento 
os estudos e 

dias 
de 

ee 

antes do prazo 
slla I'roposta 

estimativas das 
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' Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 
E!;tado do E.~pírito Santo 

receitas para o exercício subseqlle11te, incJ.usive da 
r-ecelta corre11te .líquidà. 

Art. 18. As propostas par:ciais do Poder Lcgisl;o1Livo ;:)ara fins 
de Consolidação do projeto de Lei de Orçamento 'io 
Município, deverão soL· enviadas à l'refeitura 
Municipal de iÍgua Doce do Norte, até o dia 30 de 
agosto de 2003. 

§ 1ª. Acaso a proposta de que trata o caput do 
Artigo anterior, serão mantidos os mesmos programas de 
traba}ho, previsto no excrcicio financeiro de ?003. 

§ 2". As despes.-1s com pes,3oal e total da Câmara 
Municipal, obedecerão ao disposto na Co1istituiç.io Federal e na 
Lei Federal co1'~lementar r1º 101 de 04/05/2000. 

19. Não se admiLirão emeI1das ao projeto de I,ei de 
Orçainento qve visc1n a: 

dotações referentes 
orçamento vigente ou nos anter1ores e, 

a obras previstas 
não concluída:>; 

custeio, 
propostil; 

II - dotações com recursos vinculados; 
III - al.terar a dotação solicitada para despesas 
.salvo qua11do provada nesse> por1to a inexatidão 

TV - CoI1ceder dotaç5o para o inicio de obra cujo, 
projeto não esteja aprovado pelos órgãos con1petentes; 

V Co11ceder do Lação para instalação ou 
funciona1ncnLo de serviço que llilo esteja anteriormer1te crii1dO. 

20. Os rec11rsos 
rejeição do 
Licaren1 sem 
uti.li:<adas, 
especiais 0>1 

que, em decorré11c-1a de veto, emenda ou 
projeto de lei Orçainentária anual, 

despesas correspondentes, poderão ser 
conforme o caso media11te créditos 
suplementares, co1n prévia e especifica 

autori 2ação legisla tiva, 
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' Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 
Estadt1 do Espírito ~'anto 

Art. 21. Na progr.-,mação de prioridade, metas e qu,>ntitativa a 
seL·e111 cumpridos no exercício i'inanceiro de 2004, será 
observadas o seguinte: 

1 - Os projetos já in.iciados terão prioridades sobre 
OS llOVQ.<;; 

II - o.e; novos projetos serão programados se: 

a) comprovada sua viabilidade técnica, econômica e 
financeira; 

b) não iinplicarem ar1c1lação de dotações desti11adas a 
obras já iniciada.e;, em execução 011 pD.ralisadas. 

TII As 

daquela,,· previstas 
para 2003: 

co11Lidas 110 i'lai10 

e não cu1npridas no 
Plur;a11u2l, acre.scidas 
orça1nc1ito do mu11icíp.10 

Art. 22. A despesa total co1n pessoal, obedecerá ao disposto na 
(;onstituição Federal e na Loi Complementar Federal nº 
101 de 04/05/2000. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art:. 23. Se a .lei Orça111e1itária n!'ío for sa1icionada até o final 
do exer·cicio financej ro de 2003, sua programação, até 
sua sançiio, poderá ser executada i1té o limite de 
l/12(uzn doze avos) do tot,Jl de cada dotaç<Io, por 
bi1nestre. 

2<. Para fins 
Orçi1me11tária, a 
Câ111ara Mu11icjpa J 
de.c;pesa. 

de acompanh,Jmento e 
Prefeitura Municipal 

fiscalização 
1nensalmente à 

o balancete fi11anceiro da recciLa e 

Art. 25. O l'oder l!:xecutivo r·ica obrigado a arrecc"ldar todos os 
tributos de sua competêr1cia, promovendo os ineios 

,\v. ~eha.,tllo <:oe1110 de Soll7.1, 56, centro, Água D<ic"C do Nort<:!ES CEP 29.820-000 ·rei (Oxx27)3759. l !22 1 O 
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' Prefeitura Municipal de Agua Doce do Nl1rte 
E.~tado do E~pírito Santo 

Admi1iistrati vos, 
realização. 

Juríd1cos legais para 

Art. 26. É o'efeso apreciação de projeto de lei que conceda ou 
au1plie incentivo, isenção ou bene±"icios de qualquer 
1iature7.a tributária sem que, .~e apresente a esti111at.iva 
da renÚiicia de receira correspondente e/ou as despesas 
proqran1adas que serão ,:iriuladas bem como o intere.~se 

público da medida. 

Art. 27. A Lei (Jrçamentária deverá conter apenas n1atéria 
fi11a11cei ra, excl11indo-sc dela qua /quer dispositivo 
estranho à estimativa da receita o à fixação da 
despesa para o próximo exer·cicio. 

Parágcafo único. Não ''ª incluein na proibição a 
autorização para abe.t·tura de Crédi to.s suplClnentares e 
contr,-,t,-,çilo r-1e oper'1ções de cl.-édito, ainda que po.r: ant:ecipação 
de receita. 

Art:. 28. Os projeto,g de lei 1-"elat.rvos a Créditos adicionais, 
.o;erilo c"lpl.-esent.-,dos na for1na e com os deta lhamentos 
estabelecidos na lei Orçame>ntária an11al. 

§ 1°. Cada proje>to de Lei deverá restringir·-se a uma 
úriica modalidade de crédito adicional . 

. 'i 2°. Nos <casos de abertui-a de crédi Lo à conta de 
recu.rsos de cxcu&uo do arrecadação, as exposições de motivos 
co11terão a atualização das estimativas de receitas para o 
exerci cio. 

Art:. 29. O Orçamento municipal poder,i consignar recursos par,., 
fi11a11ciar serviços de sua responsabilidade ,., título de 
subvenções sociais, " serem executados por entidades 
de direito privado, mediante convê11io, desde q11e sejam 
de conveniência do gover110 e tenham demon.strudo padrão 
de e>ficiênci,-, no c11mprimento dos objetivos 
detei·ininados e que pree1icl1am uma das seguintes 
co11dJ ções: 
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I sejam de atend1.menLos direto ao público de form,-, 
griJtuita c 11as áreas de assistência soc,ial, saÚ(ie, educação. 

II riàu tenham débitos de prestaçiio de conLas de 
recursos anteriores. 

§ 1°. }'ara i1abilitar-se ao recebimeriLo de subvenções 
sociais, a entidade privada sem Eir1s lucrativos deverá 
apresenta,· decliJração de funcionamento regular nos dols 
iíltimos ar1os, emitida no exercício financeiro de 2004, por 
autorjdade lociJl e co1nprovante do Jílandato de sua diretoria. 

§ 2°. As eritidades privadas beneficiadas 00111 

recursos, públicos, mediante co11vênio, a qualquer titulo, 
submeter-se-ão à r·iscalização do Poder concedente com a 
fin,>lidade de verificar o cu1nprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

Art-. 30. As Lransferências de recurso do nn1nicípio a qualquor 
LiLulo, consiqnadas na Lei Orçamentária anual a outro 
ente de r·aderação, inclusive auxilias, assistência 
fina11ceira e contribuições, serão realizadas 
oxclusivainente mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outro.<> in,strumentos congêneres, na forma da Legislação 
vigente. 

Art. 31. I11tegra1n a p.t·esente Lei, anexo,<> de progra111as. 

Art-. 32. F:sta J.e.i entra em vigor, a partir de 1° de ja1ieiro de 
2004. 

Art-. 33. Revogam-se ,-,s disposições em co11trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água !Joce do Norte, 
EsLado do Espirita Santo, em OR de Jullio de 2003. 

OEOVAH COE'#;,, 'OLIVEIRA 

Pre±-oiLo Municipal 
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ANEXO I 

PROGRAMAS DE TRABALHO PARA 2004. 

Processo I,eqislativo; 
Adini11istraçao e Coorde1iação superior; 
PiaI1eja111er1to e asso&soran1cnto administrativo; 
Adm;nistração e coordenação de rec1Jrsos humat1os; 
CoordGnaçdo Geral da SecreLaL·ia; 
Supervi.siio e controle dos serviços contiibeit;; 
Co1itrole dos serviços de arrecadação e pagamentos; 
Acompanhamento dos serviços da dívida fut1dida; 
c:reches; 
Pré - e.c;colas; 
Merenda Escolar; 
Transporte Escolar; 
Bolsa do estudos; 
C11rsos de aprendizagem; 
C11rso,; ele suprimento; 
Erisino Regular; 
A.c;1=;1stê11cia a educandos; 
llssistência a educadores; 
dinhe.iro direto nas esc:olas; 
esporLe 11a esc:o.la; 
criança cidadã; 
Supletivo de qva.l.idade (recomeço); 
Ro.lsa Escola; 
EducaçJo de excepcionais; 
Educaçilo fisica; 
Come.inorações cívicas; 
Comemorações folclóricas; 
.Serviço de TV; 
Biblioteca; 
atendiinonLo a 3ª idade; 
ate11dimento a caro11tes; 
con.5elho 'l'utelar; 
E.t·radicação tr,-,balho inFantil (PETI); 
(.'esta básica; 
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03C> casa do cidadão; 
036 aLendln1e1ito ao menor e adolescente; 
037 Assistência social geral; 
038 Previdéiicia social a .9egurados; 
039 pasop; 
040 Previdência soci,~l a r1ão segt1rados; 
041 nuti-ição; 
042 assistê1icia médica e sanit6ria; 
043 co11trole de doenças transm.Í,'1,'iÍveis; 
044 vigilância sanitária; 
045 .';aúde materno infanti.l; 
046' Abastecimento d'água; 
047 Sa11ean1e11to geral; 
048 Sistema de esgotos; 
019 assistência f·fédica a mulher; 
Q:C,Q aó;c,·i.5tência Médica ao idOc,'O; 
051 assistência t1édica em geral; 
O!J2 programa saúde da famili,-,; 
053 prograrua agente co111uniLário da saúde; 
051 programa a.?si.stênr-i.a básica ampliada; 
055 programa epidemiologia e co11trole doenças; 
056 prog.ca1na caL-Uncias ''''LL·icionais; 
O~!/ programa de bolsa alimentação; 
058 planejamento urbano; 
Oé>9 vias 11rbanas; 
060 consL.cuções de casas populares na ,1rea urbana; 
061 constrr1çõe.<: de casas populares rurais; 
06? li111pe~a pública; 
063 serviços "1°1111erários; 
064 iluminação pública; 
065 parques u jardins; 
066 vrba11ização; 
06! e.strada.5 v.ici11ais; 
068 Lo_r1ni11ai.s rodoviário; 
069 .<:ervJço de transporLe urbario; 
070 def-e.sa contra a seca; 
071 defesa contra in11ndaçõe.s; 
072 recuperação Lo.eras; 
O"J.3 regularização de cu_rsos d'água; 
074 1necaniz01çiio agrícola; 
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corretivo e fertilizantes; 
.semente.s e mudas; 
irispoção, padL-oni:<ação e classificação de produtos; 
sistema de distribuição de produto.s agrícolas; 
preservaçdo de recursos nati1rais; 
reflore.st,,mento; 
conseL·vaçào do solo; 
Defesa sanitária animal; 
dese11vol viment:o animal; 
defesa SdIJitária '.fegetal; 
PRONAF; 
eletr·i.ficação rc1ral; 

r-omemoração 
administrativa. 

a11iversário de 

promoção ÍilLcrina da industr·ia; 
promoção do Turismo; 
desporto amador; 
parques Recreativos e desportivos; 
prática desportivi'!. com11n.Ítária; 
áreas de lazer; 

Emancipação poiítica 
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